INDICAÇÃO Nº 
227
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a adoção das providências e medidas necessárias para instalação da 2ª Vara Judicial da Comarca de Panorama, criada pela Lei Complementar n.º 877, de 29 de agosto de 2000.  

JUSTIFICATIVA

O município de Panorama, localizado no oeste paulista, na região de Presidente Prudente, tem uma população estimada em 14.614 habitantes (2006) e aproximadamente 9.300 eleitores.

Na Comarca, que pertence a 29ª Circunscrição Judiciária – Dracena, há apenas uma vara judicial em funcionamento (1ª Vara), que, além das demandas do município, atende aos vizinhos: Paulicéia e Santa Mercedes, com população de 6.248 e 2.671 habitantes, respectivamente.  

 A referida vara recebe feitos cíveis, criminais, execuções criminais, infância e juventude, execuções fiscais, além do juizado especial criminal. 

Dados sobre o movimento judiciário da Corregedoria Geral de Justiça, atualizados em janeiro de 2007, totalizam mais de 21.000 feitos em andamento nesta Comarca.

A Lei Complementar n.º 877, de 29 de agosto de 2000 criou a 2ª Vara Judicial daquela Comarca, porém, até o presente momento a mesma não foi instalada. 

Assim, propomos a presente indicação vez que o Fórum da Comarca de Panorama carece da efetiva instalação da 2º Vara Judicial para agilizar o atendimento à comunidade, ante o grande volume de processos que tramitam na única vara já instalada, sendo medida imprescindível para garantir o direito constitucional de acesso à justiça.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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